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CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS
Estado de Minas Gerais
PLANO ESTRATÉGICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDIANÓPOLIS

MISSÃO: Representar o cidadão de Indianópolis, legislar e fiscalizar a administração municipal com ética e transparência, promovendo a democracia e a cidadania ativa através da oferta de serviços públicos integrados e de excelência.

1. APRESENTAÇÃO
O presente Plano Estratégico tem por finalidade estabelecer diretrizes institucionais, tecnológicas e operacionais para a modernização do Portal Oficial da Câmara Municipal de Indianópolis/MG, visando fortalecer os princípios constitucionais da publicidade, transparência, eficiência administrativa e participação cidadã.
A proposta considera as especificidades do Município de Indianópolis, bem como a perspectiva de implantação de uma Unidade de Atendimento Integrado (UAI), concebida como instrumento estratégico de ampliação do acesso da população aos serviços públicos.
Nesse contexto, o portal institucional deverá transcender a função meramente informativa do Poder Legislativo, passando a constituir-se como plataforma integrada de cidadania digital, atendimento público, comunicação institucional e participação popular.

2. JUSTIFICATIVA
A transformação digital no setor público representa importante instrumento de modernização administrativa e fortalecimento da relação entre Estado e sociedade.
O avanço das tecnologias de informação, aliado à crescente demanda social por transparência, acessibilidade e eficiência, exige que os órgãos públicos adotem soluções digitais capazes de promover:
· maior acesso à informação pública; 
· simplificação de serviços; 
· redução da burocracia; 
· ampliação da participação cidadã; 
· melhoria da comunicação institucional; 
· fortalecimento da governança pública. 
No âmbito municipal, a modernização do portal da Câmara Municipal de Indianópolis revela-se estratégica especialmente diante da futura implantação da Unidade de Atendimento Integrado (UAI), que poderá consolidar o Município como referência regional em prestação integrada de serviços públicos.
Assim, torna-se necessário estruturar um ambiente digital moderno, acessível, seguro e funcional, apto a atender às necessidades da população e às exigências legais contemporâneas.
3. OBJETIVOS
3.1 Objetivo Geral
Desenvolver e implementar um portal institucional moderno, transparente, acessível e integrado, destinado ao fortalecimento da atuação da Câmara Municipal de Indianópolis e ao aprimoramento do atendimento ao cidadão.
3.2 Objetivos Específicos
I – Promover ampla transparência das atividades legislativas e administrativas;
II – Facilitar o acesso da população às informações públicas;
III – Incentivar mecanismos digitais de participação popular;
IV – Integrar serviços públicos municipais e estaduais relacionados à futura UAI;
V – Disponibilizar ferramentas digitais de atendimento ao cidadão;
VI – Assegurar acessibilidade digital conforme legislação vigente;
VII – Fortalecer a comunicação institucional do Poder Legislativo;
VIII – Estimular a transformação digital da administração pública municipal.

4. PRINCÍPIOS NORTEADORES
O portal institucional deverá observar os seguintes princípios:
· Legalidade; 
· Publicidade; 
· Transparência; 
· Eficiência; 
· Economicidade; 
· Acessibilidade; 
· Inclusão digital; 
· Participação cidadã; 
· Segurança da informação; 
· Governança digital. 

5. DIRETRIZES ESTRATÉGICAS
5.1 Transparência Pública
O portal deverá garantir amplo acesso às informações institucionais, observando integralmente:
· Lei de Acesso à Informação (Lei Federal nº 12.527/2011); 
· Lei da Transparência; 
· Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 
· Normas dos Tribunais de Contas. 
Deverão ser disponibilizados:
· receitas e despesas; 
· contratos; 
· licitações; 
· folha de pagamento; 
· diárias; 
· relatórios fiscais; 
· legislação municipal; 
· atas e sessões legislativas. 

5.2 Modernização Legislativa
O portal deverá oferecer sistema legislativo digital contendo:
· tramitação de projetos; 
· acompanhamento de proposições; 
· pauta das sessões; 
· votações; 
· atas; 
· comissões; 
· perfil parlamentar dos vereadores. 

5.3 Participação Popular
Serão mantidos mecanismos permanentes de interação com a sociedade, incluindo:
· ouvidoria digital; 
· consultas públicas; 
· audiências públicas online; 
· sugestões legislativas; 
· formulários eletrônicos; 
· canais de comunicação direta. 

5.4 Integração com a Unidade de Atendimento Integrado (UAI)
A futura UAI deverá possuir espaço estratégico e permanente no portal institucional.
O módulo da UAI deverá contemplar:
· informações sobre serviços disponíveis; 
· agendamento eletrônico; 
· documentos necessários; 
· horários de funcionamento; 
· orientações ao cidadão; 
· acompanhamento de atendimentos; 
· integração com sistemas estaduais e municipais. 
Resultados Esperados:
· redução de filas presenciais; 
· maior eficiência administrativa; 
· simplificação do atendimento público; 
· ampliação do acesso digital da população.

6. ESTRUTURA FUNCIONAL DO PORTAL
6.1 Página Inicial
A página principal deverá conter:
· notícias institucionais; 
· acesso rápido à transparência; 
· sessões legislativas; 
· acesso à UAI; 
· serviços digitais; 
· comunicação com vereadores; 
· avisos oficiais. 

6.2 Módulos Essenciais
I – Módulo Legislativo
· projetos de lei; 
· sessões; 
· votações; 
· comissões; 
· legislação municipal. 
II – Módulo de Transparência
· despesas; 
· receitas; 
· contratos; 
· licitações; 
· relatórios fiscais. 
III – Módulo de Atendimento
· ouvidoria; 
· protocolo eletrônico; 
· atendimento digital; 
· emissão de documentos. 
IV – Módulo UAI
· agendamentos; 
· serviços integrados; 
· orientações ao cidadão. 

7. ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO DIGITAL
O portal deverá observar padrões nacionais e internacionais de acessibilidade digital, garantindo inclusão às pessoas com deficiência e aos usuários com limitações tecnológicas.
Recursos recomendados:
· leitor de tela; 
· alto contraste; 
· tradução em Libras; 
· ampliação de fonte; 
· compatibilidade mobile; 
· navegação simplificada. 

8. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
A infraestrutura tecnológica deverá contemplar mecanismos de proteção e integridade dos dados institucionais.
Medidas mínimas:
· certificado SSL; 
· backup automatizado; 
· controle de acesso; 
· firewall; 
· monitoramento contínuo; 
· adequação à LGPD; 
· plano de contingência digital. 

9. COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
A estratégia de comunicação deverá priorizar:
· linguagem clara e acessível; 
· transparência ativa; 
· divulgação de serviços públicos; 
· prestação de contas; 
· fortalecimento da imagem institucional. 
Canais integrados:
· portal institucional; 
· redes sociais oficiais; 
· transmissões online; 
· WhatsApp institucional; 
· Newsletters eletrônicas. 

10. GOVERNANÇA DIGITAL
Sugere-se a criação de um Comitê Gestor de Governança Digital, responsável por:
· atualização contínua do portal; 
· acompanhamento da transparência pública; 
· supervisão da segurança digital; 
· gestão da comunicação institucional; 
· monitoramento dos serviços da UAI. 

11. PARCERIAS INSTITUCIONAIS
Poderão ser buscadas cooperações técnicas junto a:
· Governo do Estado de Minas Gerais; 
· PRODEMGE; 
· SEBRAE; 
· instituições de ensino; 
· órgãos de controle; 
· entidades de tecnologia pública. 

12. RESULTADOS ESPERADOS
Com a implementação do presente plano estratégico, espera-se:
· fortalecimento da transparência pública; 
· ampliação da participação cidadã; 
· modernização institucional; 
· melhoria da prestação de serviços; 
· integração digital do atendimento público; 
· consolidação da UAI como referência regional; 
· fortalecimento da cidadania digital em Indianópolis. 

13. CONSIDERAÇÕES FINAIS
A modernização da Câmara Municipal de Indianópolis representa importante avanço administrativo e institucional, alinhado às diretrizes contemporâneas de governança pública e transformação digital.
A implantação de uma plataforma moderna, integrada e acessível permitirá não apenas ampliar a eficiência administrativa do Poder Legislativo, mas também fortalecer a relação entre o cidadão e o poder público, promovendo maior transparência, participação social e qualidade na prestação dos serviços públicos.
A futura Unidade de Atendimento Integrado (UAI) deverá atuar como eixo estruturante dessa transformação, consolidando Indianópolis como referência regional em inovação administrativa e atendimento ao cidadão.
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